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Ementa do PÍoieto: Altera e dcrescenta dispositivo a Lei no 6758/2023 que Instituí

no âmbito do munictpio de Muiaé "Troféu Mérito do Trdbalho e dd outras

provÍdências "

Âutor: Mário Brambila

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiçr, Comissão de

Administração Pública e comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de I'4uriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislãtiva e demais disposições

constjtucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - Oú'OAA" EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esfÉcies de
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poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquêlas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Proleto Lei no 65 de 2410212025 que Altera e dcrescentd dispositivo a Lei no

6758/2023 que Instituí no âmbito do município de Muriaé "Troféu Mérito do Trabdlho

e da outras providências'i carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

LuÍs Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar

Ressalte-se, por oportuno, que a cnpacidade de auto-organização é, do ponto de vista formal, a

mais rêlevante mãnifestaÉo da autonomia às Unidades Íederadas e o poder dê se estruturârem

tal qual um Estado, gozândo de titulêridade de funÉes dê mesmâ natureza daquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problema

da Federação, Rio de Janeiro, p, 22.)

Da Leoislacão vioente e Autonomia dos Municipios
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A lniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento- Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

adminiírativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo.

No caso dos MunicÍpios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O p.iôcípio da autonomiã muaicipal express€-se, especaalmente, pelas disposiçõês veiculadôs

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federdl. O primeiro deles contempla a autonomia políticâ,

outorgando ao Município o dirêito à eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu incjso I, ao atribuir aos Municipios competência para legislar sobre

as$nto d€ interGse local, confere-lhes ôutonomia administrativa. Ease m6mo dispositivo, em

seu inciso III, ao concedeÊlhes competência para instituir e arrecadar os tnbutos de sua

competência, bêm como aplicar suas rendas, contemplâ a autonomia financeira (/4 BARRErO,

Aires Franco. ISS na ConslituiÉo e na Lei. São Paulo: Diôlética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipãl: autonomia NlÍtica. administrativa e financeird.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre políticas voltadas para questões urbanísticas.
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Da pro posta a presen ta da

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busc!

adequar a lei, não havendo oue se falar em víaio de iniciativa.

Ademais, de forma analógica deve ser observado o art. 73 da Lei
Orgânica Municipal:

Art. 73 Compete privativamente à Câmêrâ Municipal:
rc(v - conceder título de cidadão honorário e honra ao méito a pessoa que, reconhecidamente,
tenham prestado serviçoB ao t4unicipio, mediante Pro.jeto de Lej, com aprovação de maioria
simples;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta
Casa Legislativa, assim prevê:

Art. 163. O projeto de resolução destina-se a regular, com eficácia de leiordinária, a matéria
de exclusiva competêncaa da Câmarô Municipal, de côráter polítíco, processual, legishtivo ou
adminisbativo, oú quaMo deva a Casa se pronunciar sobre as§untos constantes do
Regimênto Interno e da LOM, que não se suieitam à sanção do Prefeito l4unkipal, tais como:
VII - concessão do diploma de Honra ao Mérito;

Como já destacada na aprovação do projeto de lei anterior, o Poder Legislativo

deve exercer além do seu papel oficial, ações que buscam incentivar o trabalhador

municipal.

A aprovação e adequação do presente projeto tornará aindô a classe

trabalhadora do munichio de Muriaé. A lei proposta, não apresenta qualquer vício de

iniciativa, obedece a Lei Orgânica do Município, bem como, o Regimento da Câmara

Municipal, razão pela qual, recomenda-se a aprovação, para adequação da lei

primária.
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3. DA CONCLUSÃO FINAL DAS COMISSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica leqislativa.

Considerando todo o expoío, Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 65 de 2410212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E

LEGAL, mesm r r m

Derrâdeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissôes é de cunho meramente opinatiyo de atividade intelectual. ou seia,

tem câráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membíos da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereàdores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU I{ÃO DA APROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões peÍmanentês, nêm tão oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apÍeciação pelos Exmos. Srs. Edis. I'luriaé, ddta da votação em plenário.
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RANGEL MARTINO D idente

14UNIQUE HELENA DA N4UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO RIZ - Membro

US BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

MARIO ILA . Presidente

H

)
B

DEVAIL GO14 EA Relator

ANTÔNIO AFONSO SOA (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - suplente'z

comissão Admin Pública - composição aÉ. 83 RL

íaL [^b
IVONE]E - Presidente

LEONA RA E SILVA (LEO PEREIRA) . ReIatoT

MARIO LUCIO RAIYBILA . Membro

cÁssIn nlgrlno oe souzA - Suplente3

com. Educação, CultuÍa, Desporto, LâzeÍ e Turismo - composição art. 83 RI.

r AÍtigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Interno
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legílima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polilicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurÍCica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionãlidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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PROJETO LEI NO: 65/2025

Protocolo no: 55412025 - Dala: 2410212025

Objeto de análise pela Dirêtoria lurídicâ nos têrmos da p.opostâ

apresentâda: Ementa do PÍoleto: Altera e acrescentd dÍspositivo d Lei no 6758/2023

que Instituí no âmbito do municbio de Muriaé "Troféu Mérito do Trabalho e da outras

providêncÍas"

Autor: Mário Brambila

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestacão das ComissÔes Legislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus reDresentantes eleitos.
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Como iá destacado no Darecer das Comissões, a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto comDete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora,

deixo eme n nct r t5

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovacão, resoeitando-se parê tanto.

as formalidades leqais e reqimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especiRca, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votdção do parúer das

Municipal de Muriaé. \

Francisco Carvalho

oAB/

da Câmara

r Jurídico

3
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Seguran9 n" 24.584-1 - Distrito Federal ' Relator: t4in. Marco Aurélio de Mello - STF.) S€m grífo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÊ. 170. Lido êm Plenário, o projeto sêrá distÍibuído às Comissõês Pêrmanentês,

quê cüidarão dê apresentar parecer à êsa, sendo que, tendo assim ocorÍido, o

projêto será incluído na ordêm do dia para discustão ê votação, conformê sêguêi

§ 10 - Em regra, os poetos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) votâções;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à 1a (primeira) discussão, podêndo serl

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emêndas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a secretariâ da Câmara parê arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sêm emendas, será enviado à Mesa Diretora para, nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, sêrá enviado à Comissão de Redação para

elabora(ão de copiâ da redação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com as

emendâs aprovadas no 10 (primeiro) tumo dê vota6o, para que este retorne ao Plenáno;

§ 30 - Havendo apresentação dê emendas em Plenário, o Poeto sairá da pauta, sendo

remetido, com as emendas, às Comissões Permanentes competentes, após o que, emitidos os

pareceres, retornàrá à ordem do Dia para apreciaÉo pelo Plenário;
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§ 40 - O proieto que receber ernendas em Plenário retomaná às comissões e voltará à pauta

ainda em 1ô (primeira) discussãg podendo ser:

a) aprovado com emendas, hiúesê em que seÉ enviado à Comissão de RedaÉo para

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguirá para a Secretaria para ir à 2a discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intêrno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especiflcar ue serão substitutivas ou aqlutinativas, deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessória de ouúa, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

lI - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea dê parte de uma proposição e que

tomaÉ o nome de "substitutivo" quando atingir a proposi6o no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescênLa algo à píoposiÉo;

IV - de reda6o - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLIDADE ot lpnOvaçÃO OU REIEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quãndo houveÍ, eis que
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o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da ra Municipal de Muriaé/MG, data da votaÇão em plenário.

IVONETE LACE D residente

LEO RA E SILVA (LÉO PEREIRA) . REIATOT

MARIO BILA - l.4embro

@[*'o
iossrn nrÀáno Ç souzA - ,,r,un,"'

Com. Educâção, Cultura, Desporto, Lazer e TuÍismo - Composição aÊ. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÀ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especfFlcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, cÍitérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosã e

cautelosamente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.
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Eventuais víaios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e 1II,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

ITI - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita veriflcou a

redação do mesmo como deliberado pelo plenário. Veja-se a Lei Orgânica do

município:

Att 239. A redação frnal do Projetq pdra ser discutida e votada, independe dos

intêrstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

nÂ.acciri^\ n^ ô',ê tâôôê ôrr^c môr:môá+ô f^rmai. ôm ,tên.i^ ÂSE

m
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conforme estabelecido no art.240 do Reoimento Interno6. MuÍiaé, data dd votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS RENDO WI6ON REIS) - Presidente

TANUS BAHIA . Relator

CLEISSON EVANGE

,r'P
DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUpIenteT

comissão de Redação e Assuntos Divêrsos - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

6 ká admitidd emenda à redação Íinal, com à finalidâde exclusiva de ordenar d matéri4 corigir a

linguagem, os engênos, as contradições ou @ra aclaÊr o seu te.rto.

iArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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